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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.720548/2011­65 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  2402­000.748  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  11 de abril de 2019 
Assunto  SOLUÇÃO DE DILIGÊNCIA  
Recorrente  ROQUINO RUSSO JUNIOR 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  converter  o 
julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  preste  as  informações  solicitadas,  nos  termos  do  voto  que  segue  na  resolução, 
consolidando  o  resultado  da  diligência  em  Informação  Fiscal  que  deverá  ser  cientificada  à 
Contribuinte  para  que,  a  seu  critério,  apresente manifestação  em  30  (trinta)  dias. Vencido  o 
Conselheiro Luís Henrique Dias Lima, que rejeitou a diligência, por entender que os elementos 
de prova acostados aos autos seriam suficientes para o julgamento. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira­ Presidente. 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Sergio da Silva ­ Relator. 

 

Participaram ainda da  sessão de  julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros 
da  Silveira  (Presidente),  Gregório  Rechmann  Junior,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Luís 
Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo Leal 
(suplente convocada) e Wilderson Botto (suplente convocado). Ausente a Conselheira Renata 
Toratti Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto. 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário (fls. 70) pelo qual o recorrente se indispõe contra 
acórdão  que  decidiu  pela  improcedência  de  impugnação  apresentada  contra  lançamento  de 
IRPF, referente aos anos­calendário de 2007, no valor de R$ 824.441,46 (acrescidos de juros e 
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  10283.720548/2011-65  2402-000.748 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 11/04/2019 SOLUÇÃO DE DILIGÊNCIA  ROQUINO RUSSO JUNIOR FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 24020007482019CARF2402RES  Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria da Receita Federal do Brasil preste as informações solicitadas, nos termos do voto que segue na resolução, consolidando o resultado da diligência em Informação Fiscal que deverá ser cientificada à Contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias. Vencido o Conselheiro Luís Henrique Dias Lima, que rejeitou a diligência, por entender que os elementos de prova acostados aos autos seriam suficientes para o julgamento.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 Participaram ainda da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo Leal (suplente convocada) e Wilderson Botto (suplente convocado). Ausente a Conselheira Renata Toratti Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto.
   Relatório
 Trata-se de recurso voluntário (fls. 70) pelo qual o recorrente se indispõe contra acórdão que decidiu pela improcedência de impugnação apresentada contra lançamento de IRPF, referente aos anos-calendário de 2007, no valor de R$ 824.441,46 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre receitas omitidas, recebidas mediante distribuição irregular de lucros por pessoa jurídica.
 Colaciona-se abaixo excerto da decisão recorrida que relata os principais fatos verificados no processo até então:
    
 Ao analisar o caso, entendendo a autoridade de piso 1) que os valores recebidos pelo contribuinte não se justificavam em relação ao lucro declarado pela empresa em DIPJ e 2) que o contribuinte não comprovou a regularidade da escrituração contábil em relação ao lucro distribuído; decidiu pela improcedência da impugnação.
 Inconformado, contribuinte apresentou recurso voluntário trazendo, em síntese, os mesmos argumentos apresentados no primeiro grau, frisando, porém, que a demonstração da regularidade contábil do pagamento deve ser feita pela pessoa jurídica que distribuição os valores e não por ele, pessoa física.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
 Da admissibilidade
 O recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais para sua admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
 Da diligencia de ofício 
 Analisando os autos, verifica-se que não constam dos autos documentos ou informações seguras que firmem ou infirmem a regularidade da escrituração contábil da pessoa jurídica envolvida, da qual o recorrente alega haver recebido valores a título de distribuição de lucros.
 Sendo a análise desse circunstância fundamental para o deslinde do caso em apreço, com fulcro no disposto no art. 18 do decreto 70.235/72, VOTO POR CONVERTER A PRESENTE VOTAÇÃO EM DILIGÊNCIA, a fim de que a auditoria realize os seguintes procedimentos e preste as seguintes informações:
 1) Intimar a empresa RBR PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ 01.748.281/0001-28) a prestar esclarecimentos sobre a distribuição de lucros envolvendo o caso sob exame;
 2) Analisar tais esclarecimentos no contexto das informações contábeis e fiscais da empresa e emitir relatório fundamentada e objetivo quanto à regularidade do eventual lucro distribuído;
 3) intimar o contribuinte, dando-lhe ciência das conclusões da auditoria e concedendo-lhe 30 dias para, querendo, manifestar-se sobre tais entendimentos;
 4) Após isso, retornar os autos à apreciação deste Conselho.
 
 Assinado digitalmente 
 Paulo Sergio da Silva � Relator
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multa),  incidente  sobre  receitas  omitidas,  recebidas mediante  distribuição  irregular  de  lucros 
por pessoa jurídica. 

Colaciona­se abaixo excerto da decisão recorrida que relata os principais  fatos 
verificados no processo até então: 
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Ao analisar o caso, entendendo a autoridade de piso 1) que os valores recebidos 
pelo contribuinte não se justificavam em relação ao lucro declarado pela empresa em DIPJ e 2) 
que o contribuinte não comprovou a regularidade da escrituração contábil em relação ao lucro 
distribuído; decidiu pela improcedência da impugnação. 

Inconformado, contribuinte apresentou recurso voluntário trazendo, em síntese, 
os mesmos argumentos apresentados no primeiro grau, frisando, porém, que a demonstração da 
regularidade  contábil  do  pagamento  deve  ser  feita  pela  pessoa  jurídica  que  distribuição  os 
valores e não por ele, pessoa física. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator. 

Da admissibilidade 

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais para sua admissibilidade, 
portanto, deve ser conhecido. 

Da diligencia de ofício  

Analisando  os  autos,  verifica­se  que  não  constam  dos  autos  documentos  ou 
informações seguras que firmem ou infirmem a regularidade da escrituração contábil da pessoa 
jurídica envolvida, da qual o recorrente alega haver recebido valores a título de distribuição de 
lucros. 

Sendo  a  análise  desse  circunstância  fundamental  para  o  deslinde  do  caso  em 
apreço, com fulcro no disposto no art. 18 do decreto 70.235/72, VOTO POR CONVERTER 
A PRESENTE VOTAÇÃO EM DILIGÊNCIA, a fim de que a auditoria realize os seguintes 
procedimentos e preste as seguintes informações: 

1)  Intimar  a empresa RBR PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
(CNPJ 01.748.281/0001­28) a prestar esclarecimentos sobre a distribuição de 
lucros envolvendo o caso sob exame; 

2) Analisar tais esclarecimentos no contexto das informações contábeis e fiscais 
da empresa e emitir relatório fundamentada e objetivo quanto à regularidade 
do eventual lucro distribuído; 

3)  intimar  o  contribuinte,  dando­lhe  ciência  das  conclusões  da  auditoria  e 
concedendo­lhe  30  dias  para,  querendo,  manifestar­se  sobre  tais 
entendimentos; 

4) Após isso, retornar os autos à apreciação deste Conselho. 

 

Assinado digitalmente  

Paulo Sergio da Silva – Relator 
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